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ATA Nº 024/2022 Da Sessão Ordinária - Realizada em 28/11/2022. 

Aos 28 dias do mês de novembro de dois mil e vinte e dois, às 18 (dezoito) 

horas e 30 (trinta) minutos, reuniram-se em Sessão Ordinária, na Sede do Poder 

Legislativo, os seguintes Edis: ADEMAR JACÓ HAHN, ADRIANO 

RODRIGO MATTGE, GILBERTO JOSÉ MUSSCOPP, ILVÂNIA 

EUNICE WENTZ, IVANIR URBANO BORN, JONAS SANDERSON 

BALBINOTI, LUCIANO DREHMER, MARCIO PINTO DA SILVA e 

NILVO ROYER. Verificando o número legal de Edis presentes, a Sessão foi 

aberta pelo Presidente Vereador LUCIANO DREHMER que primeiramente 

colocou em discussão e em votação a Ata nº 023/2022, da Sessão Ordinária do 

dia 07 de novembro de 2022, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida 

foi realizada a leitura dos expedientes recebidos do Executivo Municipal: 

Ofício nº 318/2022/GP-VG – Encaminhamento de resposta aos 

pedidos/requerimentos; Ofício nº 320/2022 – GPM/VG – Encaminhamento de 

Projeto de Lei; Projeto de Lei nº 062/2022 de autoria do Executivo Municipal 

que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício 

financeiro de 2023”; Ofício nº 332/2022-GP/VG – Retirada de Projeto de Lei; 

Ofício nº 333/2022-GP/VG – Anexar e substituir no Projeto de Lei nº 061/2022 

as alterações conforme anexo; Ofício nº 334/2022-GP/VG – Encaminhamento 

de Projeto de Lei; Projeto de Lei nº 063/2022 de autoria do Executivo 

Municipal que “Autoriza o poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) 

Auxiliar de Ensino, por necessidade temporária de excepcional interesse 

público”; Projeto de Lei nº 064/2022 de autoria do Executivo Municipal que 

“Autoriza o poder Executivo Municipal a contratar 03 (três) Auxiliares de 

Limpeza Externa por necessidade temporária de excepcional interesse 

público”; Projeto de Lei nº 065/2022 de autoria do Executivo Municipal que 

“Autoriza o poder Executivo Municipal a contratar Professores (a) (01) Um 

de Língua Portuguesa, (01) Um de História, (01) Um de Língua Inglesa e (04) 

Quatro de anos iniciais por necessidade temporária de excepcional interesse 

público”; Projeto de Lei nº 066/2022 de autoria do Executivo Municipal que 

“Autoriza a Contratação por Período Determinado, de 01 (um) Médico (a) 

Veterinário (a), para atender a necessidade de Excepcional Interesse 

Público”; Projeto de Lei nº 067/2022 de autoria do Executivo Municipal que 

“Autoriza a Contratação de 01 (um) Médico Clínico Geral 40 horas por 

período determinado, para atender a necessidade de Excepcional Interesse 
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Público”; Ofício nº 335/2022-GP – Anexar e substituir no Projeto de Lei n.º 

005/2022 as alterações conforme anexo; Ofício nº 336/2022-GP/VG – Anexar 

e substituir no Projeto de Lei nº 055/2022 as alterações conforme anexo; Ofício 

nº 339/2022-GPM/VG – Anexar no Projeto de Lei nº 055/2022. Em seguida 

passou-se para a leitura dos expedientes recebido de diversos: Edital nº 

015/2022 – ASCAMAJA; CT/ADCAP – 034/2022 – Associação dos 

Profissionais dos Correios; Convite – EMEI Felippe Alflen; Convite – Câmara 

Municipal Eldorado do Sul; Convite – Prefeitura de Esteio. Em seguida foi 

aberto o espaço para a Leitura dos Expedientes expedidos pelos vereadores: 

Ofício nº 219/2022-CMV – 6ª Superintendência Regional do DAER/RS; 

Ofício nº 220/2022-CMV – 6ª Superintendência Regional do DAER/RS; 

Ofício nº 221/2022-CMV – Executivo Municipal; Ofício nº 223/2022-CMV – 

Executivo Municipal; Ofício nº 223/2022-CMV – 6ª Superintendência 

Regional do DAER/RS. Em seguida passou-se para o espaço dos expedientes 

apresentados pelos vereadores, onde foram apresentados os seguintes: -Leitura 

do Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2022 de autoria dos 

Vereadores ADEMAR JACÓ HAHN (PDT), GILBERTO JOSÉ MUSSCOPP 

(PDT), JONAS SANDERSON BALBINOTI (PDT) e IVANIR URBANO 

BORN (PDT) que “Altera o §6º, do artigo 32, da Lei Orgânica Municipal de 

Victor Graeff/RS e dá outras providências”; -Requerimento nº 044/2022 de 

autoria do Ver. ADRIANO RODRIGO MATTGE (MDB) que “Requer o 

encaminhamento de ofício à Associação das Câmaras de Vereadores do Alto 

Jacuí (ASCAMAJA), solicitando que esta providencie o agendamento de uma 

reunião junto ao CONSELEITE/RS e ao Sindicato da Indústria de Laticínios e 

Produtos Derivados do Estado do Rio Grande do Sul (SINDILAT), com a 

participação de representantes das Câmaras de Vereadores associadas, a fim 

de pleitear soluções para os problemas que atingem os produtores de leite e 

as indústrias do setor lácteo de nosso Estado, no que tange as ações de governo 

que permitem as importações de leite de países vizinhos, bem como, 

providências com relação ao preço do leite pago aos produtores”, o qual foi 

aprovado por unanimidade; -Indicação nº 032/2022 de autoria do Ver. 

ADEMAR JACÓ HAHN (PDT) que “Sugere ao Executivo Municipal que 

após a implantação dos novos brinquedos na Praça Municipal Tancredo Neves 

e a retirada dos existentes, que estes sejam reformados e instalados na Praça 

da Rua Tiradentes”, aprovada por unanimidade. Sendo que foram esses os 
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expedientes apresentados pelos vereadores, passou-se para o espaço reservado 

aos pedidos verbais: Pedidos Verbais do Ver. GILBERTO JOSÉ 

MUSSCOPP (PDT): -Solicitou ao Executivo Municipal que por meio da 

Secretaria de Obras seja realizada a recuperação da estrada rural no trecho entre 

a EMEF Marcílio Dias e a propriedade do Sr. Renato Finger, com serviço de 

patrolamento e abertura de sarjetas, tendo em vista que esta estrada está se 

tornando cada vez mais estreita e por este motivo os motoristas vem 

enfrentando dificuldade ao transitar com os maquinários agrícolas. Também, 

solicitou o patrolamento das estradas da localidade de Posse Müller. Pedidos 

Verbais do Ver. JONAS SANDERSON BALBINOTI (PDT): -Solicitou ao 

Executivo Municipal que providencie a instalação de guarda-corpo nas pontes 

construídas recentemente, sendo estas: a) localizada próxima da propriedade 

do Sr. Otmar A. Seibt; b) localizada próxima da propriedade do Sr. Gilmar F. 

Appelt; c) localizada próxima do CTG Galdino Marques. O Vereador justificou 

o pedido considerando que da maneira que se encontram apresentam riscos aos 

condutores e pedestres; -Solicitou que o Executivo Municipal se manifeste com 

relação à construção das calçadas da Praça Municipal, tendo em vista que nos 

próximos dias será realizada a abertura do natal e até agora não houve a 

conclusão. O Vereador ressaltou que outros colegas vereadores já realizaram 

pedidos sobre o assunto, mas reforça pela questão dos eventos que são 

realizados na praça, como o Festival Nacional da Cuca com Linguiça. 

Também, sugeriu a utilização de recursos próprios para a conclusão, ou então, 

que estudem outra maneira. Pedidos Verbais do Ver. IVANIR URBANO 

BORN (PDT): -Com relação a obra de revitalização da Praça Municipal, o 

Vereador comentou que algumas calçadas serão construídas para utilização de 

ciclistas, assim, solicitou que o Executivo Municipal sinalize os locais que 

ainda não podem ser utilizados por estes, ou então, que seja demarcado os 

locais destinados para pedestres e os destinados para os ciclistas, a fim de evitar 

que ocorram atropelamentos; -Solicitou que o Executivo Municipal revise os 

pedidos realizados pelos vereadores através de requerimentos, indicações e 

pedidos verbais, pois muitos pedidos que foram solicitados não foram 

executados, justificando que a maioria dos pedidos de sua autoria não foram 

realizados, sendo que muitos destes são importantes e trazem benefícios para a 

comunidade; -Comentou que esteve observando o terreno dos fundos do Centro 

de Saúde Ivo Otto Schneider e constatou que o local está em uma situação 
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muito precária, destacando que possui capoeira e que foram depositadas as 

pedras removidas do passeio público da Praça Municipal, as quais estão 

favorecendo a proliferação de insetos, roedores e até mesmo de animais 

peçonhentos. Assim, considerando que o local está situado dentro da cidade e 

próximo das estruturas de saúde, solicitou que o Executivo Municipal realize 

uma limpeza no local e a remoção das pedras. Além disso, reforçou o pedido 

realizado em outra oportunidade com relação à colocação de telas no restante 

do cercado do Viveiro Municipal, para garantir o fechamento completo do 

local, pois se trata de um local aberto, situado em uma região que pode circular 

animais (bovinos, equinos, entre outros) e que a entrada de algum destes, 

poderia causar um grande estrago nas produções; -Requer que a Mesa Diretora 

encaminhe um novo ofício à empresa Cláudio Joni de Oliveira solicitando 

novamente informações e justificativas sobre os motivos da interrupção das 

obras de ampliação da EMEI Cantinho do Amor. O Vereador justifica que 

embora já solicitado através do Ofício nº 213/2022, até o momento não foi 

recebido resposta por parte da empresa; -Solicitou que a Mesa Diretora peça 

encarecidamente ao Executivo Municipal que envie com antecedência os 

Projetos de Lei, pois estes estão sendo protocolados em cima da hora, em 

regime de urgência, e por consideração os vereadores estão votando sem 

cumprir o prazo que prevê no Regimento Interno, porém, segundo o vereador, 

a tolerância dos vereadores não tem servido como motivação para o Executivo 

Municipal encaminhar os projetos com mais antecedência, para que sejam 

melhor analisados e então seguir o Regimentos Interno. Pedidos Verbais do 

Ver. ADRIANO RODRIGO MATTGE (MDB): -Solicitou o 

encaminhamento de ofício à OASE da Comunidade Evangélica de Confissão 

Luterana do Município, a fim de parabenizar este grupo de mulheres pela boa 

ação promovida com a entrega de kit de higiene a todos os idosos do Lar de 

Idosos do Município de Não-Me-Toque; -Solicitou o encaminhamento de 

ofício à Associação Comercial e Industrial de Victor Graeff (ACIVG), a fim 

de solicitar que seja entregue a esta Casa Legislativa uma relação dos membros 

da diretoria desta associação, bem como solicitando que estes estudem uma 

forma de realizar uma campanha a fim de incentivar a compra no comércio 

local; -Solicitou ao Executivo Municipal informações sobre o andamento das 

reformas das casinhas, bem como o encaminhamento de relação com o nome 

das pessoas que realizaram o pedido.  Pedidos Verbais do Ver. ADEMAR 
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JACÓ HAHN (PDT): -Solicitou ao Executivo Municipal informações sobre 

o seu pedido de instalação de uma academia de ginástica ao ar livre, na pracinha 

da Rua Tiradentes, apresentado através da Indicação nº 001/2022 durante a 

Sessão Ordinária do dia 14 de fevereiro, para que se possa ter conhecimento 

sobre o andamento da proposta. Considerando que foram esses os pedidos 

realizados pelos Edis, e não havendo nenhum inscrito no espaço do Pequeno 

Expediente, foi aberta a Ordem do Dia, momento em que foi realizada a leitura, 

discussão e votação dos projetos de lei remetidos para votação. O Projeto de 

Lei nº 055/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Dispõe sobre as 

diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 Lei Diretrizes 

Orçamentárias e dá outras providências”, foi aprovado por unanimidade, 

conforme redação enviada através do Ofício nº 336/2022. O Projeto de Lei nº 

059/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o Município de 

Victor Graeff a outorgar escritura pública de doação” foi aprovado por 

unanimidade. O Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 de autoria do 

Executivo Municipal que “Altera a Lei Complementar nº 1755/2017 (Código 

Tributário Municipal) Anexo V - Tabela de Valores, alíquotas e Fórmulas - 

Taxa de Localização de Estabelecimentos e Funcionamento de Atividades” foi 

aprovado por unanimidade, conforme redação enviada através do Ofício nº 

335/2022. O Projeto de Lei nº 061/2022 de autoria do Executivo Municipal 

que “Altera dispositivos da Lei n.º 1.392 de 14 de março de 2012, extingue 

cargos do Quadro de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do 

Poder Executivo, altera o padrão remuneratório do cargo de Assessor do 

Prefeito Municipal e dá outras providências”, foi aprovado por unanimidade, 

conforme redação enviada através do Ofício nº 333/2022. O Projeto de Lei nº 

063/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o poder Executivo 

Municipal a contratar 01 (um) Auxiliar de Ensino, por necessidade temporária 

de excepcional interesse público” foi aprovado por unanimidade. O Projeto 

de Lei nº 064/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o poder 

Executivo Municipal a contratar 03 (três) Auxiliares de Limpeza Externa por 

necessidade temporária de excepcional interesse público” foi aprovado por 

unanimidade. O Projeto de Lei nº 065/2022 de autoria do Executivo 

Municipal que “Autoriza o poder Executivo Municipal a contratar Professores 

(a) (01) Um de Língua Portuguesa, (01) Um de História, (01) Um de Língua 

Inglesa e (04) Quatro de anos iniciais por necessidade temporária de 
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excepcional interesse público” foi aprovado por unanimidade. O Projeto de 

Lei nº 066/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a 

Contratação por Período Determinado, de 01 (um) Médico (a) Veterinário (a), 

para atender a necessidade de Excepcional Interesse Público” foi aprovado 

pela maioria (Abstenção do voto do Ver. IVANIR U. BORN). O Projeto de 

Lei nº 067/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a 

Contratação de 01 (um) Médico Clínico Geral 40 horas por período 

determinado, para atender a necessidade de Excepcional Interesse Público” 

foi aprovado por unanimidade. Finda a ordem do dia, e não havendo nenhum 

inscrito no espaço da Tribuna Livre, passou-se para o espaço destinado as 

Explicações Pessoais. O Ver. IVANIR U. BORN (PDT) iniciou o seu espaço 

comentando que com a aprovação do Projeto de Lei Complementar nº 

005/2022, votado nesta sessão ordinária, será aumentado as taxas, 

especialmente para os vendedores ambulantes, pessoas que realizam vendas no 

município, destacando que inclusive dobrou o valor com relação ao cobrado 

atualmente, acrescentando que o objetivo é proteger o comércio local, a fim de 

dificultar a entrada de pessoas que vem de fora, as quais, muitas vezes, fazem 

concorrência de algo. Porém, na oportunidade o vereador deixou registrado que 

não adianta ter Lei que aumenta as taxas se não tem fiscalização, o importante 

é que realmente melhore, que seja mais eficaz a fiscalização da área para ser 

de fato cobrado, exigindo o pagamento ou então se retirar do município, no 

momento o vereador citou que acredita ter até multa para essas situações de 

infrações, e concluiu sua fala dizendo ser necessário fazer essa fiscalização 

ativa. Na sequência, apresentou que estiveram conversando com o Prefeito e 

sugeriram algumas propostas para a aplicação dos recursos dos R$ 100.000,00 

(cem mil reais) que vieram do Deputado Federal do PDT Afonso Motta, 

destacou estarem cientes que parte do recurso não poderia ser aplicado da 

forma como indicaram, pois é despesa com capital e não para custeio, no caso, 

a academia de ginástica, sim, essa era custeio podendo usar uma parte do 

mesmo para fazê-la. Ainda, ressaltou em sua fala, que o prefeito também 

concordou que talvez pudesse usar recurso próprio para executar a proposta e 

usar o recurso do Deputado Federal Afonso Motta para outras coisas, assim 

como, percebeu que foi feito, onde lhe parece que R$ 56.000,00 (cinquenta e 

seis mil reais) foram utilizados para realizar a compra da 

plantadeira/semeadeira para a Secretaria Municipal de Agricultura, revelou que 
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não foram informados como partido, porém, viram nas redes socias do 

Município, afirmou que também não foram convidados para registrar o 

momento na foto, pois isso não existe para a oposição, enfim, apresentou que 

acredita ser necessário conversar novamente com o Prefeito para ver sua 

opinião sobre esses assuntos, bem como em viabilizar até mesmo ajudas para 

a AERG, universitários e para a APAE, e também, a academia de ginástica ao 

ar livre. Também, questionou na presente sessão, se já possui data marcada 

para o concurso público, acredita que deve estar prestes a sair o edital, sendo 

urgente a realização do mesmo, devido à grande quantidade de contratos 

temporários que os vereadores estão autorizando, apresentou que diante a isto, 

o Município poderá chamar a banca do concurso e também possuir uma banca 

de reserva, evitando a realização constante de processos seletivos, 

complementou ser importante que o Executivo Municipal agilize o processo. 

Concluiu seu espaço expondo a questão da Secretaria Municipal de Saúde, 

onde tem visto que em muitos dias não possuem atendimento médico, 

destacando que não sabe o motivo, relatou que as vezes não possui atendimento 

em determinados horários durante o dia, pois os profissionais estão em 

treinamentos, reuniões, capacitações e organização de estoque da farmácia. 

Expôs que também se percebe muitos casos de não atendimento, pois o médico 

não está, com isso, apresentou que gostaria que a Secretária desse uma atenção 

neste ponto para analisar se todos esses casos de faltas são realmente 

justificadas, pois quem acaba perdendo com isso é a comunidade, dado que, já 

possui poucos médicos e quando faltam em muitos horários vai agravando a 

situação e a demanda vai acumulando e os munícipes acabam procurando 

atendimento em Não-Me-Toque, sendo o atendimento demorado, posto isto, 

pediu atenção no assunto. Na sequência o Presidente desta Casa solicitou que 

o Vice-Presidente, Ver. ADRIANO RODRIGO MATTGE assumisse o 

comando da Mesa, para que o Vereador pudesse então ocupar o Espaço 

Regimental destinado às Explicações Pessoais. Dessa maneira, o Ver. 

LUCIANO DREHMER usou o espaço a fim de convidar os vereadores e toda 

a comunidade de Victor Graeff para participarem da Feira do Presente que será 

realizada nos dias 16, 17 e 18 de dezembro, no Pavilhão da Comunidade 

Evangélica, sendo um evento organizado pelo Executivo Municipal, 

destacando que foi uma iniciativa por parte do Executivo Municipal no período 

em que estava como Prefeito em Exercício, momento em que foi realizado uma 
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reunião com os lojistas do município, especificamente de roupas e calçados, e 

apresentou que conseguiram propor e organizar o evento, no momento o 

vereador reforçou as datas e o local, sendo assim, convidou todos os lojistas e 

a comunidade em geral, e informou que as inscrições estão abertas e reforçou 

que os lojistas realizem o quanto antes, expôs que tem algumas exigências, 

porém dentro da normalidade, isto posto, o vereador diz torcer para que se 

consiga melhorar a questão do comércio local. Em seguida o Ver. LUCIANO 

DREHMER retornou como presidente, passando a palavra aos demais 

vereadores inscritos. Considerando que foram essas as colocações dos 

vereadores inscritos no espaço das explicações pessoais, o Presidente 

agradeceu a presença de todos e CONVOCOU os Vereadores para a próxima 

sessão ordinária que será realizada no dia 12 de dezembro de 2022 (segunda-

feira), às 18 horas e 30 minutos, na Sede do Poder Legislativo, salvo em caso 

de convocação extraordinária. Ao mesmo tempo o Presidente DECLAROU 

encerrada a Sessão Ordinária, que contou com a presença de Caroline F. 

Rauber, Leandro A. de Aguiar, Vera Cecília Wentz e Bárbara M. Dahse. 

Câmara Municipal de Vereadores – Victor Graeff/RS, aos 28 dias do mês de 

novembro do ano de 2022./././././././././././././././././././././././././././././././././././././././ 

 

LUCIANO DREHMER MARCIO PINTO DA SILVA 

Presidente  1º Secretário 
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